
EMENDA Nº 2 – CCT 
 

Dê-se ao caput do art. 8º do PLS nº 494, de 2008, a seguinte 

redação:  

Art. 8º. A autoridade policial ou o membro do Ministério 

Público poderá, independentemente de autorização judicial, solicitar ao 

fornecedor de serviço de conteúdo ou interativo a imediata preservação dos 

dados relativos ao conteúdo da comunicação, armazenados em seus 

servidores, referente a determinado usuário ou grupo de usuários. 
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